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PROCESSO: 2017/024349 

RECORRENTE:  AGROREAL FLORESTAL LTDA 

RECORRIDO: SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES DA BAHIA - 

SIT 

AUTO DE INFRAÇÃO: C000067475 

 

JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração. 

 

ACÓRDÃO JARI Nº  

EMENTA: Multa por “Evadir-se para não 

efetuar o pagamento do pedágio”. JARI - 

Junta Administrativa de Recursos de 

Infração. Mera alegações. Arguição do 

Art.5, Inciso XV da CF/88 como única 

argumentação legal. Recurso Conhecido e 

Improvido. 

Relatório. 

 

Trata-se de Recurso interposto pelo proprietário legal, em face de expedição de Auto de infração 

de Trânsito por “Evadir-se para não efetuar o pagamento do pedágio”, art. 209 do CTB, na data 

de 24/03/2017, Código: 606-8/3, na Rodovia BA093, Km 43,99- Pojuca/Bahia. Alega que a referida 

infração só poderia ser aplicada se flagrada por autoridade policial e d. Requer cancelamento do 

auto de infração e seu consequente arquivamento. 

O Recorrente junta a documentação necessária à análise de suas argumentações.  

É o relatório. 

 

Voto 

Superadas as questões de Ordem Processuais, no que tange a tempestividade e capacidade 

postulatória. Destarte, verifico que as razões recursais NÃO atendem aos interesses legais do 

recorrente, uma vez que, nenhuma das argumentações proferidas o auxiliam. Os fatos narrados se 

resumem à afirmação de que a  referida infração só poderia ser aplicada se flagrada por 

autoridade policial, ocorre, que encontra-se evidentemente equivocada esta alegação uma vez 

que, o Artigo 3º  da Resolução 619/16 CONTRAN, estabelece que a infração pode ser constatada 

ou ainda comprovada pela autoridade de trânsito ou por seu agente, ou ainda por aparelho 

eletrônico ou por equipamento audiovisual, reações químicas ou qualquer outro meio 

tecnológico disponível, previamente regulamentado pelo Conselho Nacional de Trânsito – 

Contran, vejamos: 

Art. 3º - Constatada a infração pela autoridade de trânsito ou por seu agente, ou 

ainda comprovada sua ocorrência por aparelho eletrônico ou por equipamento 
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audiovisual, reações químicas ou qualquer outro meio tecnológico disponível, 

previamente regulamentado pelo Conselho Nacional de Trânsito - Contran, será 

lavrado o Auto de Infração de Trânsito que deverá conter os dados mínimos 

definidos pelo art. 280 do CTB e em regulamentação específica.  

§ 1º - O Auto de Infração de Trânsito de que trata o caput deste artigo poderá 

ser lavrado pela autoridade de trânsito ou por seu agente: 

I - por anotação em documento próprio; 

II - por registro em talão eletrônico isolado ou acoplado a equipamento de 

detecção de infração regulamentado pelo Contran, atendido o procedimento 

definido pelo Departamento Nacional de Trânsito - Denatran; ou 

III - por registro em sistema eletrônico de processamento de dados quando a 

infração for comprovada por equipamento de detecção provido de registrador 

de imagem, regulamentado pelo Contran. 

Em que pese a alegação do direito de ir e vir, com base no art. 5, XV da CF/88, este, de per si, não 

tem o condão de afastar a autuação estatal por evasão de pedágio, visto que a conduta estatal é 

inquestionável, regular, legal e constitucional, uma vez, que a própria Constituição Federal em 

seu artigo 150, inciso V autoriza a referida cobrança. Vejamos:  

 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 

vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

(...) V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio 

de tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de 

pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder Público; 

(Grifos não existentes no original) 

(...)  

 

Desta forma, se há previsão constitucional de cobrança de pedágio, a aplicação de penalidade de 

multa é devida, pois, não sendo possível o usuário transpor a barreira de pedágio sem que 

houvesse o pagamento da tarifa, como consta na descrição da conduta infracional apresentada no 

AIT.  

 

Isto posto, VOTO no sentido de CONHECER do recurso interposto, entretanto dando-o por 

IMPROVIDO, julgando o Registro do Auto de Infração nº. C000067475, lavrado contra 

AGROREAL FLORESTAL LTDA, válido, mantendo a sua exigibilidade.  
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Resolução 

ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por unanimidade, 

CONHECER do Recurso apresentado, entretanto dão-no por IMPROVIDO, mantendo a 

exigibilidade do Auto de Infração nº. C000067475, pelas razões de direito aqui expostas. 

 

Este Acordão encontra-se, em arquivo neste órgão julgador e terá validade legal desde que 

acompanhado da Ata de Reunião do dia específico de julgamento devidamente chancelada pelos 

representantes legais, tudo quanto determinado pelo Art.25 incs. II, IV, VI, X, XI e Art.26 inc. VII 

do Regimento Interno homologado pelo Decreto nº. 17.825/17. 

 

Sala das Sessões da JARI, 03 de setembro de 2019 

 

 

Gustavo Adolfo Quintella de Cerqueira – Membro Titular – Presidente - Relator 

 

Fábio Reis Dantas - Membro suplente em exercício 

 

Alba Valéria Alves Coelho - Membro Titular 

 

Maria Fernanda Cunha – Secretária da JARI 

 

 


